
XXII SEMEAD
Seminários em Administração

novembro de 2019
ISSN 2177-3866

Os Limites do Controle Social e a Supremacia do Controle Institucional na Promoção
da Transparência Pública

DANIEL APARECIDO DE ARAÚJO CABRAL

SUÉLEM VIANA MACEDO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA (UFV)

Agradecimento à orgão de fomento:
FAPHEMIG



XXII SEMEAD
Seminários em Administração

Os Limites do Controle Social e a Supremacia do Controle Institucional na Promoção
da Transparência Pública

Introdução
Este estudo teve como objetivo analisar os limites do controle social, bem como compreender como o
controle institucional se estabelece na promoção da transparência pública. Para tanto, tomou-se como
unidades de análise o contexto de dois municípios mineiros. Em termos metodológicos, trata-se de um
estudo de cunho qualitativo, cuja coleta de dados envolveu a realização de entrevistas com servidores
públicos e integrantes da sociedade civil organizada, bem como a análise de sites institucionais.
Problema de Pesquisa e Objetivo
O presente estudo buscou responder ao seguinte questionamento: Quais seriam os limites do controle
social e como o controle institucional se estabelece na promoção da transparência pública? Assim, o
objetivo do presente estudo consistiu em analisar os limites do controle social, bem como compreender
como o controle institucional se estabelece na promoção da transparência pública.
Fundamentação Teórica
A transparência pública é fundamental em qualquer sistema democrático. As informações, em termos
gerais, servem para orientar decisões e principalmente promover a responsabilização (accountability)
dos agentes públicos. Deste modo, a democracia ideal seria aquela fundada no princípio da
publicidade (BOBBIO, 2000). Devido as características que foram se firmando na cultura brasileira
desde o modelo patrimonialista, isso levou o afastamento da sociedade da administração pública,
inibindo as práticas de transparência, accountability e controle social (ZUCCOLOTTO; TEIXEIRA,
2017)
Metodologia
Em termos metodológicos, trata-se de um estudo de cunho qualitativo, cuja coleta de dados envolveu a
realização de entrevistas com servidores públicos e integrantes da sociedade civil organizada, bem
como a análise de sites institucionais. Na interpretação dos dados seguiu-se os procedimentos
estabelecidos pela análise de conteúdo.
Análise dos Resultados
Os resultados sugerem que a partir dos limites do controle social, o controle institucional ainda é a
forma mais eficaz de se promover a transparência. Nesse contexto, acredita-se que ainda é necessário
voltar os olhos para estudos que visam o aprimoramento das controladorias, a fim de que elas possam
ir além da promoção da informação, como projetos e mecanismos que fomente o controle social.
Conclusão
Por fim, tendo em conta os limites do controle social, acredita-se que o controle institucional ainda é a
forma mais eficaz de se promover a transparência, como foi destacado aqui o caso das controladorias.
Nota-se, que as mesmas atualmente possuem não somente a finalidade de promover a transparência,
como instigar nos cidadãos que os mesmos se interessem pelo que está sendo divulgado. Portanto, é
necessário que estudos sejam feitos para que o controle interno seja cada vez mais aprimorado e
consolidado nos municípios de todo o país.
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